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 Revoga resoluções
sobre a COVID.

 
 
 

O  CONSELHO   UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais e,
 

 
 

CONSIDERANDO que em 5 de maio de 2023 a Organização Mundial da Saúde (OMS)

declarou o fim da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) referente à

COVID-19;
 

 
 

 CONSIDERANDO o parecer do relator, Cons. JOSÉ MÁRIO ALELUIA OLIVEIRA, ao

analisar o processo nº 19.421/2023-37;
 

 
 

 CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje

realizada;
 

 
 

 RESOLVE
 
 
 

Art. 1º Revogar as seguintes Resoluções:
 

06/2022/CONSU, que aprova o recuo para a Fase 2 do Plano de Retomada Gradual das
Atividades Presenciais no a?mbito da Universidade Federal de Sergipe;
11/2022/CONSU, que aprova o avanc?o para a Fase 3 do Plano de Retomada Gradual das
Atividades Presenciais no a?mbito da Universidade Federal de Sergipe;
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19/2022/CONSU, que aprova o avanço para a Fase 4 do Plano de Retomada Gradual das
Atividades Presenciais no âmbito da Universidade Federal de Sergipe;
22/2022/CONSU, que altera a resolução nº 19/2022, e,
36/2022/CONSU, que aprova o uso facultativo de máscaras no âmbito da Universidade
Federal de Sergipe.
 

 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 
 
 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2023
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